
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   67  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
45/2023, de iniciativa do Vereador  Aparecido Ramos Estevão,
que “Institui, no âmbito municipal, a Semana do Pinhão”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  45 de 2023, de

autoria do Senhor Vereador Aparecido da Reciclagem, que “Institui, no âmbito municipal,

a Semana do Pinhão”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa – “A região Sul brasileira

predomina sobre demais laços culturais, étnicos e sociais, pela abundância de uma árvore

de  nome  científico  Araucaria  angustifolia,  ou  comumente  chamado  de  “Pinheiro

Araucária”,  esta  planta,  de  origem  natural  do  ecossistema  e  geografia  sulista,  é

característica dos campos e principalmente das regiões de maior altitude, planta esta tão

abundante que sofreu imensa redução em território paranaense reduzida de 43%, para

0,75%  da  área  atual,  por  iniciativa  do  extrativismo  madeireiro.  Entretanto,  tem-se  a

necessidade de criar uma cultura de preservação e conscientização sobre tal árvore, pois

em que pese a boa madeira por ela produzida pelo seu tronco longo e retilíneo, dela, se

pode algo perene e tão rico quanto  a madeira,  que pela cultura consciente,  pode se

manter por décadas e décadas, e neste caso nos referimos à sua saborosa semente, O

PINHÃO! “

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
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proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

E, conforme art. 6º da Lei Orgânica Municipal é de competência concorrente do

Município, Estado e União promover a cultura: 

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de projetos

de lei de natureza semelhante, que: 
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“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e 
com a
União:
[...]
II - promover a educação, a cultura e a assistência social;”
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Ademais, a propositura sob análise não incorre em vício de iniciativa, na medida

em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder

Executivo, não cria deveres nem gera despesas à Administração Municipal, razões pelas

quais não há impedimento à sua apresentação pelo Vereador. 
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Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.106, de 07 
de março de 2007, do Município de Ribeirão Preto. 
Instituição de semana educativa "Alerta Juventude" nas 
escolas e instituições municipais que trabalham com a 
juventude. Não configurada violação à iniciativa legislativa 
reservada ao Chefe do Executivo. Hipóteses taxativas. 
Tema de repercussão geral nº 917, do Supremo Tribunal 
Federal: "Não usurpa a competência privativa do chefe do 
Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos." Usurpação de atribuição 
administrativa do Chefe do Executivo. Inocorrência. Norma 
de caráter geral e abstrato, aplicável indistintamente às 
escolas municipais e eventuais órgãos da Administração 
que trabalhem com jovens, de observação de semana 
educativa denominada "Alerta Juventude", destinada à 
conscientização, prevenção e combate da gravidez 
precoce, prostituição infantil, AIDS, violência e drogas. 
Inexistência de disposições, na normativa impugnada, que 
tratem de organização administrativa do Poder Executivo 
ou gestão de escolas e serviços escolares, questões que 
deverão ser devidamente regulamentadas pelo Chefe do 
Poder Executivo para assegurar o cumprimento da norma. 
Inocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. 
Criação de gastos sem indicação de fonte de custeio. 
Inconstitucionalidade. Inocorrência. Possibilidade de 
realocação e suplementação orçamentária. Fundamento, 
ademais, que ensejaria, no máximo, a inexequibilidade da 
norma no exercício orçamentário em que aprovada. 
Norma, ademais, editada há mais de dez anos, superada 
eventual inexequibilidade, já decorridos diversos 
exercícios orçamentários desde sua publicação. Prazo 
para regulamentação da norma. Inconstitucionalidade cuja 
análise, embora não tratada na inicial da ação, resta 
prejudicada, pela integral fluência do prazo fixado, há mais 
de uma década. Ação julgada improcedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2141940-
26.2017.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/12/2017; Data de 
Registro: 15/12/2017)
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Insta  observar  que  a  presente  proposição  segue  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 02 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 07 de março de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Irineu Cantador e Pedro de Lima, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n°67/2023 - CJR referente ao Projeto de Lei nº 45/2023. 

Araucária, 07 de março de 2023.
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